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Declara de Utilidade Pública a entidade que aspecihica”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo Decreta:

Artigo 1o - Fica declarada de Utilidade Pública a

entidade Associação de Amparo as eniairiçeis e Adolescentes- AMAR, com sede no

município de Piedade.

Artigo 2o - Esta Dus em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

O Externato Mãe da Providência, denominado

Associação de Amparo as Crianças e Adolescentes — AMAR, é uma instituição

ligada à Igreja da Renovação Carismática Católica e tem por objetivo amparar

crianças e adolescentes de rua, em situação de risco, buscando educá-las,

juntamente com suas famílias, para o pleno exercício da cidadania.

A entidade atende mais de 80 (oitenta) crianças e

adolescentes e oferece a elas uma programação variada, que vai desde a

alimentação, com café da manhã, almoço e café da tarde; reforço escolar; educação

artística; atendimento médico, odontológico e psicológico; noções de higiene;

desenvolvendo ainda atividade junto às famílias envolvidas e à comunidade, no

sentido de prevenir o uso de drogas violência e prostituição.

A AMAR conta com uma programação sócio educativa

e luta com muita dificuldade uma vez que o Externato é mantido somente com

doações da comunidade, não recebendo neste momento nenhum subsidio oficial.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 142o a 146o Sessões Ordinárias

(de 29/09 a 05/10/00), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 05/10/00.
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